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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

rnnrvlo ou RrrnnÊNcIA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔN ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 1O.52O1O2 E LEI No' 8'666/93' ALTERADA PELA LEI No'

8.883194 E LEGTSLAçÃ9 ç9MPIEMENTAR EM VIGOR' LEI ç9MPLEMENTAR No'

12glo6,LEt COMPLEMENTAR N'. 147114 E SUAS ATTERAçöES' DECRETO FEDERAL N"

10.024119, DECRETO MUNICIPAL No. 2.154t13 ALTERADO PELO O DECRETO No'

3.6s1t18.
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cRrrÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO

óncÃo GERENcIADoR: sECRETARIA DE EDUcAÇAo

óncÃo PARTTcTPANTES:

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL;

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO;

SECRETARIA DE GOVERNO;

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E GESTÃO;

SECRETARIA DE SNÚOT;

SECRETARIA DE FI NANÇAS;

SECRETARIA DE CULTURA;

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RURAL;

SECRETARTA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTrrurÁVrU

SECRETARIA DE CONTROI-ADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPO

SECRETARIA REGIONAL DO PTCÉM;

DEFESA SOCIAL;

RTE RODOVIÁnlo; N -dp

I

INSTITUTO DE PREVIDÊruCIN.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE lNcÊND to,

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

X
ACESSÓRIOS E RECARGA PARA A TENDER

- São



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE S^Ã.O GONÇALO DO AMARANTE

1.1. o gerenciamento da ata de registro de preço s oriunda deste processo licitatório

caberá à SECRETARTA DE EDUcAçÃo, no seu aspecto operacional.

1.2. FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO'

2" REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFIcAçÃo Do oBJETO'

2.1.Opresente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas' procedente da

Secretaria de Saúde do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

2.2. REFERENCIAL Dos PREçoS: os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes rearizadas pera centrar de compras do Município de são Gonçaro do Amarante -

CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFIcAçÃo Do oBJETO

2.3.1 -Valor estimado de R$ 421'044'09 (quatrocentos e vinte e um mil' q

quatro reais e nove centavos)'

ITEM 01 - EXCLUSIVO ME/EPP
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Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do - Estado do Ceará

do Amarante -CEFone/Fax: (85) 331 5-4100 - CNPJ n" 07,533.656/0001'19 - 't-0

0

TOTATu¡¡trÁRloUN¡DADEQUANT.
ITEM

50.993,81148,67UND343

INM

RPO TNDIORECARGA D NTORESEXTI DE

CLASSE ABC, PO QU MICO SECO PQS, 06 KG.

6 NOKG. RMAS NICAS:tÊc NBR 5808,
CAPACIDADE:

RRucnçÃo: CLASS MA ALTERIc.E CLASSCLASSE BA,

póCARGA: co ECOS PQSouftr¡ c¡nnct¡Rlsttc¡s

s0.993 81

ITEM 02 - COTA PRINCIPAL TOTATUNIDADE
ITEM

250.122,38426,83UND586

PORTtrìRES INDEDE EXTINTOAQUIS
ABC, pó QU tcofM sEco PQS, 06 KG.

CLASSE

CAPACI E:DAD NORMAS NBtÉcntces: R 5808.6 KG.

A, BCLASSE c. ATERIALMCLASSEArltcnçÃo: CLASSE
cnRncteRfsrl CASPQS.fvrco SECOpó QUCARGA:

E,PARED SELORTESUPO FIXAçÃOADICIONAIS:

INMETRO,

38250.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

ITEM 03 . COTA
TOTATUNIDADE

ITEM

64 024,50426,83UND150

AQU ts rçÃo D E EXTI NTORES DE

CLASSE ABC, pó QU Mtco sECO PQS, 06 KG.

CAPACIDADE: 6 KG. NORMAS rÉc NICAS: N BR 5808.

APLICAÇÃO: CLASSE A, CLASSE B E CLASSE C' MATERIAL

crncn'' pÓ ouftvttco sEco - PQS. C¡R¡crrRlsttcns
ADICIONAIS: SUPORTE FIXAçÃO PAREDE, SELO

INMETRO.

1

64 024,50

ESPECIFICAçÃo PoR SECCRETARIAS

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ivete Alcântara, no 120

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ

ITEM 04 - EXCLUSIVO ME/EPP
ToTAL (R$)UNIDADEQUANT

ITEM

30 855,0033,00
UND935

NESCENTE E5 COM MEDIDA zOXzOC,

SIMBOLO EXTINTOR TIPO ABC, MATERIAL EM PVC COM

1MM DE ESPERSSURA DE ALTA RESISTENCIA E

LUMINESCENTE, ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT

NRB 13434

PLACA FOTOLUMI

30 8s5

|TEM 05 - EXCLUSIVO ME/EPP
ToTAL (R$)UNlTARIo (R$)UNIDADEQUANT

DITEM

25.048,4047,17
UNDs20

30 LEDS,

AUTONOMA, PARA AMBIENTES INTERNOS.
AQU ILUMI DE

1

25.048,40
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343z1 444 3410 60 1760 320 81 1010
xUND

231

RECARGA DE

EXTINTORES DE

lr.lcÊruoto
poRrÁrels, cLAssE

¡ac, pó Quftvtlco
SECO PQS, 06 KG.

CAPACIDADE: 6 KG.

NoRMAs tÉcNlcns:
NBR 1580S.

APLICAçÃO: CLASSE

A, CLASSE B E

MATERIAL
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA DE

sÃo GoNçAto
ÞO AMARANTË
coNsrnulNoo uMA NovA ulsrÓn¡¡

QU
PQS.

INMETRO

CARGA:

sEco
cnRRcleRfslcns
ADICIONAIS: SELO

73611 I596 1783 49 40 2030 12z0 25940 5UND
772

EXTINTORES DE

rrucÊnoto
ponrÁr¡ts, cLAssE

nsc, pó Quf vtco
SECO PQS, 06 KG.

CAPACIDADE: 6 KG.

NoRMAs lÉcNtces:
NBR 15808.

nRLtcnçÃo: cLasse

A, CLASSE B E

CLASSE C. MATERIAL

GARGA: PÓ Ouft'¡tco
SECO - PQS.

cnR¡crunfstlcRs
ADICIONAIS:

sUPORTE FIXAçÃO

PAREDE, SELO

AQUISI DE

10 935155130 19100 445 3040 10 1Z20 34050 5100UND

PLACA

FOTOLUMINESCENTE

E5 COM MEDIDA

20x20c, slMBoLO
EXTINTOR TIPO ABC,

MATERIAL EM PVC

COM 1MM DE

ESPERSSURA DE

ALTA RESISTENCIA E

LUMINESCENTE.

ATENDENDO AS

NORMAS DA ABNT

RB 13434

3

1055z0 5205 10 2010 1020 35015 5UND 10

AeulslçÃo
ILUMINAçÄO DE

eveRcÊttct¡, 30

LEDS, AUTONOMA,

PARA AMBIENTES

4

3.3.3.1. Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No . 123/06 alterada

147/14, a administração Públic zrt. 48. Para o cumprimentoa
pela Lei ComPlementar No

do disposto no art. 47 desto Lei ComP Iementor, a odministração p(tblica

l. Deveró realizor processo licitotório destinado exclusívamente à portícíPoção de

mícroempresqs e emPresos de Pequenq porte nos itens de contratação cuio valor seio

qté R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

microemlresqs e eqtPresas de Pequeno Porte'

Preleitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete 120 - CEP: 62'670'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 1 5-4 10 _ CNPJ0
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prefeituramuni cipal@pmsga.com.br - Site:

07.533.656/0001 -1 06.920.237'0 E-mail:
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PREFËITURA DE

sÃo GoNçALO
ÞO AMARANTE
CONSTRUINÞO UMA NOVA HISTORIA

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

z.s.s.z.o(S) ¡TEM (S) EM QUE o VAL9R(ES) GL9BAL(IS) MÉDlo(S) FSR(EM) SUPERI6R(ES)

A R$ 80.000,00 (orrENTA MrL REArs) DEVERÁ(Ã.) E DE NATUREZA DrvrsívEl For

RESERVADA(5) corA(s) DE ApRoxTMADAMENTE zoo/o (vrNTE poR cENTo) DESTINADA(S)

À pnRrtCtençÃO EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUEN6

poRTE (EPP), SEM PREJUíZO onSUA PARTIC¡pnçnO NA COTA PRINCIPAL'

2.3.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes' desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado'

2.3.5.Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal' a contratação de

ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.6.para os LOTES pRlNclpAL poderá participial toda e qualquer Empresa que atenda o

exigido no Edital e seus anexos'

2.3.7 para os torEs DE COTA RESERVADA para ME E EPP' somente poderão participar

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP'

2.3.g para os LorEs EXcLUs¡vos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e Empresas de Pequeno porte - EPP'

2.3.8.ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráMENoRPREço.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

3.1. Considerando q ue as Secretarias, Órgãos da Administraçã o Direta, tem dentre suas

prerrogativas, a execuçao eficiente e eficaz dos serviços pú blicos, visando semPre à

melhoria do atendimento à população, dentro dos PrincíPios que regem a administração

pública. Considerando o aumento de nível de exigência Por Parte dos usuários,

constituindo um ponto positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma g estão

mais efetiva e equipada para o desempenh o de seus trabalhos. Considerando ainda que o

extintor de incêndio é um equipamento nece ssário pa ra medidas emergenciais de com

a incêndios, e sua carga deve ser substituíd a e realiza do a manutenção de segundo níve

após o vencimento de seu prazo de validade' para que o equiPamento mantenha sua

eficácia deacordo com as normas vigentes' A recarga e manutenção/aquisição de

segundo níve I dos extintores, justifica-se pela necessidad e de atender às normas de

segurança quanto à P revenção e combate de incêndios, visando garantir a segurança da

comunidade usuária, bem como o Patri nio das Secretarias' UGý

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Rua
- CGF 06.920 .237-0 E-mail
n" 120-CEP

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ 07

d

prefeituramun icipal@pmsga. com' br - Site:

\

656/0001-19
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄ.O GONÇALO DO AMARANTE

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO. Consideran do que estas aquisições são

resultantes do levantamen to das necessidades realizadas por cada Secretaria, acrescido de

demandas Pertinentes à o rdinária necessidade de substituiçã o de materiais obsoletos ou

degastados Pelo uso.

3.3. CONDISçöES TÉCNICA

3.3.1 Os produtos nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as

informaçöes em língua portuguesa'

3.3,Z,Os produtos deverão ser novos e de primeira qualidade'

3.3.3 É de suma importância que os EXTINTORES DE INCÊNDIO que envolvem o presente

objeto licitatório, 
'd.u.t, 

obrigatoriamente, obedecer as normas legais contidas no

INMETRO, ANVISA, NBR, as Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará'

bem como demais legislaçõe, .t uigor, ou que venham a ser editadas no transcorrer da

i.iï'i iff"ritJ:-if,i;ru apresentar DECLARAÇÃo que fornecerá, pof ocasião da

contratação,cERTlFlcADODEGARANT|Acontraqualquerdefeito-defabricaçãocom
vigência de no mínimo 12 (doze) meses para os it"nt 02 e 03' o fabricante deverá

inã¡car a (s) assistência (s) técnica (s) autorizada (s).

3.3.5 Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da aç.ão da luz' poeira e

umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação de qualquer

espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de

análise/recebimento.
3.3.6 Na embalagem dos Produtos, sa lvo também regulamentações ou exceçöes

específicas comprovadamente de prática u sual do mercado, deverão constar as condiçöes

de estocagem, faixa de temperatura' um idade, limites e posiçöes de armazenamento'

exposição a raios solares e demais recomendaçöes do fabricante, se for o caso

3.3.7 Quan to às embalagens dos Produtos, qu ando necessário e solicitado pelas unidades'

devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias Para Proteção d nte os

procedimentos de embarque, desembarque e transporte' './

3.4. PARA OS SERVIçoS DE RECARGA: no caso de algum extintor se torn ável pa

o uso, a empresa deverá emitir laudo técnico listando por escrito o(s) motivo(s) de ta

situação, a fim de se proceder a sua total inut lização e a respectiva baixa patrimonial;

3.4.1, Os extintores, após a recarga, deverão ser lacrados com a pressão adequada e

Ørtý N,ossuir selo de conformidade concedida por órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de
p

Avaliação da Conformidade (INMETRO); e

,ßk

Ivete 120 - CEP:

- CGF 06.920.237-0 E-mail:Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado

ào Atut*t. - CE, Fone/Fax: (85) 33 15-4100 -
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3.4.2, A CONTRATADA deve cumprir as extg ências do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado onde está localizada sua sede'

3.4.3. A recarga consiste na troca do agente extintor em conjunto com o fluido expelente'

de acordo com o tiPo do extintor'

3.4.4,4 recarga deverá ser realizada de acordo com as recomendaçöes do fabricante de

cada equipamento quanto à sua preservação e manuseio'

3.4.5. Não será permitida a substituição do tipo de agente extintor ou gás expelente'

tampoucoalteraçãodaspressöesindicadaspelofabricante.

3.4.6.Os agentes extintores utilizados na recarga deverão ser certificados de acordo com

normas técnicas vigentes (NBR's) e demais normas estabelecidas pelo lnmetro'

3.4.7.Para a recarga de extintores, deverão ser feitas inspeçöes a cada seis meses para

verificar se a perda de carga foi superio r a 10o/o, o que irâ gerar a necessidade de recarga'

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DlsPuTA

ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogaçöes'

conforme o critério de julgamento adotado no edital'

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10'00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta'

4.3. No modo de disputa aberto' a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do períod o de duração da sessão Pública'

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois m nutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de Prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na form estabelecida neste item, a sesa

pública será encerrada automaticamente'

4.6. Encerrada a sessão pública sem pro rrogação automática pelo sistema, a pregoelra

poderá, ssessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício d etapa de envio de lan
a

V"¿@
em prol da consecução do melhor preço' mediante ustifi

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua I

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4100 - CNPJ n" 07'533

CEP: 62.670-000 -
06.920,237'0 E-mail:
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5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet'com'br/' sem a

identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado'

contemplando os itens propostos, conforme termo de referência.

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada neste Termo, bem como valor global da proposta de preços por extenso,

conforme anexo ll do edital.

5.4. Os valores totais dos itens da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. Quantidade ofertada pelo valor total do item, observando o disposto no edital'

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação previstas no edital, o fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgura, cabendo ao ricitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.8. Nos Preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais'

tributários, trabalhistas, Previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes' seguros'

deslocamentos de Pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.9. os preços propostos serão de exclusiva respo nsabilidade do licitante, não lh

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total , se for o caso, Prevalecer

aquele lança do no sistema e utilizado para classificação das pro postas de Preços'

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor do item superior aos preços

máximos estimados para a contrataçäo'

5.12.Para efeito de lances, será considerado o global dos itens.

6

1¿t

D-'/
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do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533

62.670-000 - São Gonçalo
-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pms ga' com'br - Site:

9- 06.920.237

4 w



PRËFËITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTË
coNSTRUtNDo uMA NovA HlsrÓRta

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos Pelos

licitantes.

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as

condiçöes de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No.8'666/93'

5.16. Somente serãO aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet.com.brl, inclusive

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pera pregoeira de qualquer

outro documento, nem permitido ao licitant e lazer qualquer adendo aos enviados a

Pregoeira Por meio do sistema'

5.17, Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razäo social), endereço, telefone, e-mail' identificação (no

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada p ra assinatura do contrato, constando o nom

e

a

CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil' profis , endereço comPleto, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa' bem como c o documento que dá poderes

wpà
Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo

do Amarante -CE Fone/Fax: (85) 331 5-4100 - CNPJ n" 07.5 06.920.237'0 E-mail

/'l
prefeituramunicipal@pms ga' com. br - Site:



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
ÞO AMARANTË
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.L A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso)' atualizados em consonância

com o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá apresentar

proposta consoridada de preço com diferença de percentuar entre os varores dos itens nela

constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

5.20.2.As propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de pranilha com os custos de cada item devendo conter:

pREço DE coMPRn, iRleUTAçÃo(lMPosTos) E MARGEM DE LUcRos' sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), ho que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Z1,A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da

plataforma de disPuta

6. HABILITAçÃo

6.1. Os interessados não cadastrados no Municíp io de São Gonçalo do Amarante - CE' na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No' 8'666/93' alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresent ção dos documentos abaixo relacionados, os quals

t

a
e\

fu\N
WÑ

serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira d

Mercadorias (BBM) - https://novobbmnet'com'br/' até a bertura da sessão Pública'a

6.2. RELATIVA À HRslLlrAçÃO JURiDIcA

a)Documentodeidentificaçãodoresponsávellegaldaempresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma indiv

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da lic

apresentar o registro da junta comercial onde opera

comercial onde tem sede a matriz'

idual, no registro Público de emP

itante ser a sucursal, filial ou agênc

m averbação no reg

Dl
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente reg istrado no registro público de empresa mercantil da

unta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no c so de sociedades Pora

açöes, acomPa nhado de documentos de eleição de seus administrad ores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filia I ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

ôrgäocompetente, quando a atividade assim o exigir'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.g.2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação d

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusi

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ¡o. 1.7!',1l14'

6.3.4, Prova de regularidade P a ra com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos Para com a fazenda estadual de seu domicílio

6.3.5. Prova de regularidade Para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos munici pais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. Prova de regul ridade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGrs)
a

mediante a aPresentaçã o do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. Prova de inexistência de déb¡tos inadimPlidos Perante a

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trab stas - CNDT.

6.4.RELAT|VAÀQunurlcAçÃoEcoNÔMlco-FINANCEIRA

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Alcântara, no 1 62,670-000 - São
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6.4.1, Certidão de negativa de falência/recuperação judicial exPed ida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2.BalançoPatrimonialeDemonstraçãodoResultadodoExercício(DRE)doúltimo
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei' que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por barancetes ou balanços provisórios -

devidamente assinados por contabirista registrado no conselho Regional de contabilidade

(cRc), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial ou ór9ão competente'

6.s. RELATIVA À QUALIFICAçÃo rÉcNlcA

6.5.1. Atestado de desemP enho anterior fornecido por pessoa J urídica de direito Público ou

do assinante, comProvando aptidão que o licitante tenhaa
p rivado, com identificação

o objeto comPatível com o objeto da Presente licitação
fo rnecido ou esteja fornecend

) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a P regoeira e EquiPe de APoio,
a

poderão Promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Atestado de CaP cidade Técn ica em questão, e:a

l-Constatadaave racidade, será confirmada a habilitação da licitante;
fato encaminhado à

ll Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitad a, sendo o

Procuradori a Gera I do MunicíPio Para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao esta belecido na Lei No. 9'854/99, e ao inciso

XXXlll, do art, 70 da Constituição Federal' não emprega menores de 1B (dezoito) anos

trabalho noturno, perigoso ou insalubre' nem empreg a menores de 16 (dezesseis) anos em

traba lho algum, salvo na condição de aprendiz' a parti r de 14 (quatorze) anos

6.6.2.Declaração, sob as penalidades cabíveis' de que a licitante não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com a administração pública' nos termos do inciso lV do arl' 87

Lei No. 8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis' de q

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigator

posteriores
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do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4100 - CNPJ n" 07

ue inexiste

deded
fato suPerveniente

eclarar ocorrências

- CEP: 62.6'70-000 - São

920.237'0Ê'mail

4
ptefeituramun icipal@pms ga' co m'br - Site:

656/0001 -19

wr



PRETFITURA DË

sÃo GoNçALO
ÞO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

t{

0

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

6.6.4. Declaração, firma da pelo rePresentante legal da empresa, que está enquadrada

na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte' bem como não está

incluída na hipóteses do S 4o do art. 30 d Lei Complementar No. 123106.as

6.7. No caso de licitantes devidamente ca dastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Ama rante - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanha do dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados Pela Pregoeira

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disPosto neste edital.

6.g. será inabiritado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibiridade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação,

6.11.4s certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recup

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressam

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores

marcada abertura do certame.

6.12 A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qual quer

documento, a ser entregue ou rem etido à sede da Prefeitura Municipal de são Gonçalo do

Amarante - cE, para fim de autenticidade e verificação de su veracidade, sendo a empresa

eraçao

ente o

à data

a

obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contad os a partir da solicitação, sob

pena de,nãoofazendo,serdesclassificadaouinabilitada.

6.13. Somente haverá a necessidade de comprovaçao do preenchimento de requisitos

medianteapresentaçãodosdocumentosoriginaisnão-d
igitais quando houver dúvida e

relação à integridade do documento digital'

6.14.Não serão aceitos documentos de habilitação com indica CNPJ/CPF diferentes,

þrt¿û K
salvo aqueles legalmente permitidos

ção d

(

Pret'eitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua I no 120- 670-000 - São

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533

o

prefeituramunicipal@pmsga.com' br - Site:

l-19-CGF 06.920.237-0 E-mail

,W



E

v

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O GONÇALO DO AMARANTE

6.15. Se o licitante for a ma triz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi ial, exceto

aqueles documentos 9u€, Pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz'

6.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' a

pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.17.4s microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação' haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto' previsto nos artigos

44 e 45da Lei comprementar No. 123/06, seguindo-se a disciprina antes estabelecida para

aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item' que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiiltação cumurativamente, isto é,

somando as exigências dos itens em que venceu às em que estiver concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

'.zo.constatado 
o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital' o

licitante será declarado vencedor'

6.21. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.zz.Havendo arguma restrição na comprovação da reguraridade fiscar e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciar corresponderá ao momento

emqueoproponentefordeclaradovencedordocertame'prorrogávelporigualperíodo'a
critério da administração púb[ca, para regurarizaçáo da documentação, para pagamento ou

parceramento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa'

6.23. A não-regularização da documentaçã o, no prazo previsto no subitem anterior'

imp licará decadência do direito à contratação' sem prejuízo das sançöes previstas no a

B1 da Lei No' 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação' para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
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6.26 Quaisquer informaçöes a respeito da operacionali zação da Plataforma de disPuta

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

de preço final

contados do recebim

7. DOTAçörs onçnMENrÁilAS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil'

g.2. DAs oRDENs DE coMpRAS: os produtos licitados/contratados serão entregues

mediante expedição de ordens de compras' por parte da administração ao licitante

vencedor, que indicarão os quantitativos a Serem entregues' de acordo com a conveniência

e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

CONTRATANTE.

g.2.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via e-

mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal' bem como

nas propostas de Preços.

8.2.2.0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. os

produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos rocais determinados pero órgão contratante do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado é de até 15 (trinta) dias,

da ordem de comPra.

S.2.3.oaceitedosprodutospeloór9ãorecebedornãoexclui
responsabilidade ldoa

fornecedor Por vício de quantid ade, qu lidade ou disParidade com as esPecificaçöesa

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

8.2.4. Os Produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de com

observando rigorosamente as especificaçöes contidas no instru mento convocató no, no

Termo de Referência e observações constantes

normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certam e'

nome do Órgão Contratante.

de sua ProPosta de preços, bem ainda as

rá ser emitida e nota fiscal em
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6. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
8.2.

requeridas junt ao Órgão Contratan te do MunicíPio de São Gonçalo do Amarante - CE.
o

8.2.7 . Os produtos licitados/contrata dos deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificaçöes contidas neste edita l, na Ata de Registro de Preços, no contrato' na ordem

de compra e/ou na ProPosta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes'

assumindo o contratado a responsab ilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e

isquer ônus de origem federal, esta dual e municipal, bem como, quaisquer encargos
qu a

jud iciais ou extraj ud iciais, seja m trabalhistas' previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis' inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substitu ir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causado s diretamente à Administração ou a tercelros'

de sua culpa ou dolo na execu ção do fornecimento, não excluindo ou
decorrentes

reduzindo e

interessado;

8.3. QUANTO DA EXECUçÃo E DO RECEBIMENTO:

Quanto à execução:

8.3.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especific çöes

ssa responsabilidade a fiscalização ou o acomPanhamento Pelo órgão

a

estabelecidas neste instrumento, e nas condiçöes previstas nos subitens seguintes:

8.3.1.1. A execução do serviço se rá feita mediante solicitação da CONTRATANTE' de acordo

com a necessidade do serviÇo, P restados em até 10 (dez) dias úteis' contados a partir da

data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s), no(s) horário(s) e dia(s)

da sema na de 8:00h às 12:00h e de 13:00 h às 16:00h, de segunda à sexta-feira' no qual

deverá ser realizada no endereço informado na OS enviada pela contratante'

8.3.1.2. A Prestaç o dos serviços será de inteira respo nsabilidade da CONTRATADA, sendo
a

esta resPonsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação' compro

Quanto ao recebimento:

Rua Ivete n" 120 - CEP

-19 - CGF 06.920

o-
4

se ainda integralmente com eventuais danos causados.

8.3.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito' equ

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução' e aceitos

pela contratante, näo serão considerados como inadimp lemento contratual.
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8.3.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do Prod uto, mediante Termo de

Recebimento Prov tsório, p ra efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
a

com as especificaçöes, devendo ser feito pelo (s) fiscal (is) do contrato'

g.3.2. DEFINITIyAMENTE, até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando.se de

que todas as condiçöes estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas

fiscais pero (s) fiscar (is) da contratação, será expedido termo de recebimento definitivo,

devendo haver rejeição do objeto no caso de desconformidade. o rermo de recebimento

definitivo será lavrado pelo (s) fiscal (is) do Contrato'

S.3.3.orecebimentodosprodutos,emcaráterprovisóriooudefinitivo,serárealizadode
segundaasexta-feira'nohoráriodeShàs11hedas13hàs16h'
8.3.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte' a entrega dos bens em desacordo

com as especificaçöes técnicas exigidas'

S.3.5.Emcasodetrocadoobjetoamesmadeveráserefetuadanoendereçodoórgão
contratante.
g.3.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 72h

(setenta

8.3.7. A

justificar

e duas) horas do registro da ocorrência'

eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificaçöes' não

á possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedora às

sançöes Previstas.
L

8.4. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCruICN'

S.4.l.Prazodegarantiaseráodefábrica'näopodendoserinferior
11/og/godoCódigodeDefesadoConsumidorparaosequipamentos,
recebimentodefinitivodosequipamentosnocasodofornecime
instalação, no caso dos serviços'

10520/02

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a). Executar o objeto em conformidad e com as condiçöes te instr

ao da Lei 8.078 de

a contar da data de

nto e da data de

ralmente as disPosiçöes d

consolidada e da Lei No

- São Gon

9. OBRIGAçö¡s DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integ

instrumento convocatório, da Lei No' 8'666/93' alterada e
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b). Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

c). Aceitar, nas mesm as condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes

limitadas ao estabele cidonoSlo,doart.65,daLeiFederalnos'666/1993,toma ndo-se por

base o valor contratual'

d). Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tercelros'

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto' não podendo ser

arguido para efeito de excrusão ou redução de sua responsabiridade o fato de a contratante

procederàfiscalizaçãoouacompanharaexecuçãocontratual.

e). Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratuar, incrusive as obrigaçöes rerativas a salários, previdência social'

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das reis trabarhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

0. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser

so'citados pera contratante, sarvo quando impricarem em indagaçöes de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de24h (vinte e quatro) horas'

g). Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçöes

de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado

pelo (s) órgão, contado da sua notificação

h). Cumprir, quando for o caso, as condiçö esdeg arantia do objeto, responsabilizando-se

pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo ex

pela Administração.

i). Os produtos deve rãoobedeceràsprescriçöeseexigênciascontidasnasespec
es

eso
do Termo de Referência, bem como tod s e quaisquer normas ou regulamentaça

intrínsecas ao tipo de fornecimento'

j). Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado' documentos que compr

estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigaçöes legais pertinentes'

l).RespeitarosprazosdefinidospelaSecretariacontratante.
pressöes quantitativas até 25

m) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou su

(vinte e cinco Por cento) do valor inicial atualizado do contrato' na rma do artigo 65 da

Lei No. A.666/93;
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9.2.1. Para Contratada de Recarga:

g.2,1,A Contratada deverá comunicar caso seja necessário a retirada dos extintores dos

locais nos quais estes pertencem, devendo esta, ser autorizada pelos responsáveis de cada

órgão/entidade.
g,2,2, Comunicar também aos responsáveis sobre a devolução dos equipamentos a seus

devidos locais.

g.2.3.A contratada deverá entregar à contratante uma cópia do Relatório de Recarga

realizada, sempre que este solicitar'

9.3. O Contratante obriga-se a:

constituirão obrigaçöes e responsabifidades da Contratante, arém de outras previstas no

Edital de licitação e legislação pertinente:

a). solicitar a aquisição/serviço do objeto à contratada através da emissão de ordem de

Compra/Serviços.

b). proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao preno cumprimento das

obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8,666/1993 e suas alterações posteriores'

c). Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente'

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará

de imediato.

d). Notificar a contratada de quarquer irreguraridade decorrente da execução do objeto

contratual.

e), Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste Termo

de Referência'

0. Aplic r as penalidades previstas em lei e neste instrumento'
a

10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas media
10.1.

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços' subscrita pelo MunicíPio de São Gonçalo

do Amarante CE, através do Órgão Gerenciador da Ata de registro de Preços, e o(s)

licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8.666/93, da Lei No. 10.520/02,

deste edital e demais normas pertinentes' bem como da Lei ComP entar N". 123106, Lei

f
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Complementar N". 147 /14 e suas a Iteraçöes e Decreto Federal No 10.024119, Decreto

Municipal No.2.1 sfi/l3Alterado pelo o Decreto No.3.691/18.

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.

1o.1.z.os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.

ll,z,Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE conv ocarâ o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de Preços, QU€ firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital.

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a

partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes,

respeitada a ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os

mesmosf com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e

respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. rncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro

de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais' o mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data d

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante

CE firmar q ualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimad as, podend

¡p:

a

ocorrer licitações esPecíficas Para contratação do objeto, obedecida a leg islação pert inente,

sendo assegurada ao detentor do registro a Preferê , em igual de de condiçõesda

\
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10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido Pelo

beneficiário do registro, quando o Município de São Gonça lo do Amarante - CE oPtar Pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado' por outro meio legalmente Permitido, que

não a Ata de Registro de Preços, € o preço cotado neste, for iguaI ou superior ao

registrado.

10.7, O Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados'

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo'

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados.

10.8. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE convocarâ a CONTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado'

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes' que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassaraos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira' .^ Á\
10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços q"7 U
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de são Gonçalo dw7

Amarante - CE para determinado item

10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE Poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 1 colocado ou revogar a Ata

Registro de Preços ou Parte dela'

10.13. Desde que devidamente justi ficada a vantagem, a ata de registro de preços' duran

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da administração públi

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das ades
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exceder, na totalidade, ao dobro, do qua

de preços Para o órgão gerenciador

item registrado na ata de registro

ipantes, indePendentemente do

objetivo a formação de cadastro

ata, nas hiPóteses Previstas nos

pelo o Decreto No' 3.691/18'

de preços, nesta ordem:

ado durante a etaPa comPetitiva;

ceito cotar seus bens ou serviços

mais bem classificado'

que trata o subitem b do item

proposta aPresentada durante a

ntitativo de cada

e órgãos Partic

número de órgãos não participantes que aderirem'

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as

seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do ricitante vencedor na sequência da classificação do

certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de são Gonçalo do Amarante /CE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contrataçöes.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10'15 tem por

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da

arts.19e20daLeiMunicipal2,154/13alterado
10.15.2. Serão registrados na ata de registro

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classific

e b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem a

em valor igual ao do licitante

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de

10.15.2, serão classificados segundo a ordem da última

fase competitiva.

11. FtSCALtZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1.Aexecuçãodocontratoseráacompanhadaefiscaliza

SECRETARIA contratante, de acordo com o estabelecido no

da por servidor designado Pel

art.67 da Lei No. 8'666/93.

(

12. SANçöES

Amarante

12.1. Ficará imP

e será descredenciado no cadastro do Município de São Gonçalo
edido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo

wd
CE

Amarante - CE, pelo ptazo de até cinco anos' s rejurízo das mu tas previstas em edital e

\

W
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no contrato e das demais cominaçöes lega is, garantido o direito à amPla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

1Z.2.Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominaçöes legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

entrega dos bens;

il1. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso suPerior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hiPótese de to ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos

qualquer objeto contratual solicitado, até o I

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) d

por cento) por dia de atraso na entrega de

imite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

ias, no caso de retardamento na execução da

desenvolvimento do fornecimento/entreg a dos bens, às atividades da Administraçã

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigaçöes defin idas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem' não abrangidas nos subitens anteriores, serão

plicadas, sem prejuízo das demais sançöes revist as na Lei No. 8'666/93, alterada e

a

a

consolid ada, e na Lei No' 10,520/02, as seguintes
J-\
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a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso.

1z.I.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM'

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado' será automaticamente

descontadodopagamentoaqueolicitantefizerjus'
12.4.2,Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ficitante, o varor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PRoCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2.S.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioe
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de são Gonçaro do Amarante - CE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante-cE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito q ue tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração Pública ou ao erário deverá in ugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos du rante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração' Nos casos ligados a fase Posterior a adjudicação se

comunicados Pela autoridade gestora comPetente à Procuradoria Geral do Município d

São Gonçalo do Amarante - CE

13. - DA LEI ANTICORRUPÇÃo:

12.1 - As licitantes e a beneficiári a deverão atender às disposiçöes contidas n a Lei Federal

no 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pel l, no decorrer da licitação e de todo o

a

a

período contratual, conduzirão suas práticas co is de fo ica e em conformidadermaßt

{
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com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar' ou

autonzar o Pag a mento, direta ou indireta mente, de qualquer valor, a quem quer que seJa'

com a finalidad edeinfluenciarqualqueratooudecisão,ouparaassegurarqua
quer

vantagem indev

AnticorruPção.

ida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei

I 3.1 DISPOSIçöES FINAIS

13.1.1 Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços'

constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam' ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art' 30 da Lei No' 10'520/02'

13.2,1Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

(t'égÁ Atætnnz
CLEANÊ PONTES DE QUEIROZ

ordenadora de Despesas da secretaria de Educação do Município de são Gonça lo do

Amarante - CE

óncÃo GERENcIADoR

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amæante - Estado do

do Amæante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ

Ivete Alcântara, no -CEP:62.6 70-000 - São Gonçalo

06.920.237'0 E-mail
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pRrGÃo eLerRoNlco r.¡". o0o.zozs' snp
ANEXO ll- PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRONICO NO. 066'2023. SRP

Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA AQUISIçAo DE EIIlfiloRES DE lNcÊNDlo'

AcESSÓRIoS E REcARGA PARA A TENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICípto or sAo GoNçALO DO AMARANTE/CE'

O valor global Proposta de Preço e de R$- (-)

OBS: CONFECçÃO GERAL DO MATERIAL COM AS ESPECIFICAçÖES CONF9RME TERMO DE

REFERÊNCIA (ANEXO l).

Prazo de entrega: conforme edital'

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre o fornecimento refer.ni" u frete, tributos, deslocamento de pessoal e

demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

LOTE
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDAD
E

MARCAUNIDAD
EESPECIFICAçÃoITEM

R$VALOR TOTAL

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - E_stado do cearå Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62 670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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Tffio elernorulco No. 066.2023'sRP

ANEXO lll - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-
pnecÃo e¡-ernorulco No. 066.2023' sRP

VALIDADEz 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNIGíplO Oe SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE'

p"rrou jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ No. 

-, 

com

sede na r Centro' , 
São Gonçalo do

Amarante - CE, neste ato através Oa SeCneTARIA DE EDUCAçAO. (Órgão Gerenciador),

representado(a) pelo(a) Sr.(a) ' e Órgão Participantes:

da ricitação na roour¡ouàe de pREGÃo E-LETRôNtco No. 066.2023' sRP, RESoLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll

desta ata registro de preços, nas quãntidades estimadas e máximas anuais, de acordo com

a crassificação por elas arcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as

disposiçöes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO No'

066.2023- SRp, sujeitando-se as partes às normas ionstantes do Decreto Municipal No'

2.i54r1g ALTERAD. pELo o DE'RET' No. 3.691/18, da Lei No. 8.666/93 e suas

alterações, e da Lei No. 10.520102.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o '...tYdg :o1jif:
especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGAO

E-iETRéñico 1.1". 066.2029- sRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os

licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLÁUSULA TERçEIRA - DA VIGÊNS¡A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES' contados a

partir de sua assinatura, improrrogáveis'

cLÁusuLA QUARTA - DA GERÊNG|A DA PRESENTE ArA DE REGlsrRo-P.qlr99s
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à sECRETARIA DE EDUCAÇAO do

Municípió de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - E-s-tlqo do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP; 62,670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: fasl ¡¡rã-iio-o -cNpJ no oz.s¡s,os-6/0ó0i-ìs - ccr 06.920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - site:

http://www.saoqoncalodoamarante'ce'qol'bl
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clÁusu¡-A QUINTA- DOS PREçOS, especlHGAçöES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, CT especificação dos Produtos, os quantitativos, empresas

fornecedoras e rePresentante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da

presente ata de reg istro de preços, em ordem de classificação das propostas de Preços.

cLÁUsULA SEXTA- Do(S) LocAL(ls) E PRAzo(S) DE ATENDIMENTo

6.1. Os produtos licitados deverão 
'ser 

entregues conforme exposto no Termo de

Referência, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado

pela SECRETARIA CONTRATANTE'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS cONDIçoEs DE FORNEçIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos þreços registrados poderão ser convidadas a firmar

contrataçöes de fornecimento, observadas aS condições fixadas no instrumento

convocaiório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente'

7.2. As contratações dos produtos registradoi neste instrumento serão efetuadas através

de ordem de compru, "ritid, 
pelo órgão contratante, contendo: o número da ata de

registro de preços, o not" da empreõ", o objeto, a especificação, as obrigações do

FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro

de preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei No. 8.666i93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e

rescisões,
7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar

qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para äquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurado ao oetåntoi oo registro a pieferência de fornecimento, em igualdade de

condições.
z.s. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la

ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, a contar da data do seu recebimento'
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem

de compra ou contrato, à"* pt.¡rízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser

convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de

fornecimento, os preços e oS prazos do primeiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
g.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens

solicitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas' de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo órgão contratante,

acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais,

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fax: tos) ¡¡rá-iiòo - cNpJ no oz,s¡e,os-olo-oot -ìs - ccr 06.920.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com'br - site:
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todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente

registrados.
g.2. por ocasião da entrega dos produtos o FORNEcEDoR deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva-nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do

órgão contratante.
g.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser

requeridas junto ao órgão contratante.
8.3. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30

(trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o

encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata'
g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas ao fornecedor, para as ñecessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da Sua

reapresentação.
g.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscallfatura'

g.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões

apresentadas, para verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'

g.3.4. Constatada a situaçao O" irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça

trabalhista, o fornecedor será comunicãdo por escrito para que regularize sua situação, no

prazoestabelecido pelo Município de São òonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada

a apresentaçäo de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis'
g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes,

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento'

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAçÖEs po FoRNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo órgão contratante,

de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços

e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente'regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda

por eventuais prejuízos decorrentes do ãescumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e mun-icipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdéncìários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejäm imputáveis, inclusive com relação a terceiros' em

decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em qrã t" verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante -,E-stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante CE ou a terceiros, decorrentes de sua culPa ou dolo n execução doa

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar pr"porto, u""iio pelo órgão contratante, para representá-lo na execuçäo do

contrato. As decisõå, " 
prouidênciaã que ultrapassarem a competência do representante

do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes;

0 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão contratante' cujas

reclamações Se obriga a atender prontamente, 
. 
bem como dar ciência ao mesmo'

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução

do objeto;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

no tocante ao fornecimento dos prodltos, assim como ao cumprimento das obrigações

previstas nesta ata de registro de preços;

h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casoð de greve ou paralisação de qualquer

natureza;
i) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de correspondência; 
'e efetrarem vistc ' stalações' a fim dej) Possibilitar ao órgão contratante efetuarem vistorias nas suas ln

ïerificar as condiçõ"ã prtu atendimento do objeto contratual;

l) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informações, docümentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomai conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confïados, sejam reracionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;
m) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços' todas as condições de

habiritação e quarificação exigidas no editar reratiùo à ricitação da qual decorreu o presente

ajuste.
9.2, São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de são

Gonçalo do Amaranïu - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, inoen'izaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, åm decorrência do descumprimento de lei ou

de reguramento a ser observado na äxecuçäo do fornecimento, desde que devidas e pagas'

as quais serão reembolsadas ao Municípió de São Gonçalo do Amarante - CE' que ficará'

prefeitura Municipal de såo Gonçalo do Amarante_-_Estado do cearå Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o

valor correspondente.
g,2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'
g.2.2,. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de

preços.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado.
g.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado, não poderå r"t alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução

orl in.*u.ução do fornecimeñto do objeto e não a eximirá das penalidades a que está

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

cLÁusuLA DÉclMA - DAs oBRIGAçÖes oo MUNlcíPlo
10.1. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

bi permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;
c) Efetuar os pagam"nto. devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de

preços;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo on ¡rR
,11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no art. 6s da Lei Nb. a.ooolgg e as disposições do Decreto Municipal

No.2.1S+nS ALTERADO PELO O DECRETO No. 3.691/18'

cLÁsuLA DÉC|MA SEGUNDA - DA UT|L|ZAçÃO Ol ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municþal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.
12.2. O"órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para

manifestação sobre a possibilidade de adesão'

(
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12.3. Caberâ ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar Pel a aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, Por

órgão ou entidade, a cinq uenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de Preços Para o orgão gerenciador e Para oS

órgãos particiPantes.
12.4.L O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o óigão gerenciadòr, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

GLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS E CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas

seguintes situaçöes:
t glt.t. pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornec'edor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pelo órgão contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

di euanoo o fornecedor näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) euanáo o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos

incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No'8'666i93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra

decorrente desta ata de registro de preços'

13.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta ata de registro de preços;

b) euando comprovada a ócorrência dä qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos

XlV, XV e XVl, da Lei No. 8.666/93;
1g.2.O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da

Lei No.8.666/93.
13.3. ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual

será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

1g.4, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor' a

comunicação será feita por pubricação na afixação do franerógrafo do Município de são

Gonçalo do Amarante - cE ou em jôrnal de grande circulação estadual, pelo menos uma

vez, tonsiderando-se cancelado o pi.ço registrado a partir da última publicação'

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- - 

cE Èil/Fax:(Bb)æiË:ì'iòi:óìiåii''ðtffiiffiMi:;.t%*'i:,ií.i;',,:;,îî': prereituramunicipar@pmssa com br- site;



*qls'
Ç*o**rou

ESTADO DO CEARÁ'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados Poderá não

ser aceita pelo MunicíPi de São Gonçalo do Amarante - CË, facultando-se a esta nesteo

caso, a aplicação das Penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de

ordem de comPra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do

fornecedor, relativas ao fornecimento do item'

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de

cancelar esta ata dé registro de préços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua

execução e/ou sustar o pagamento dás faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente

a condição contratual infringida.

13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras', as

seguintes condições:
a)'será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licì-tante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficarët disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços;
c) a ordem de ctassiticãção dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
1g.8.2.O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de excrusão do primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts'

19 e20da Lei Municipal 2.154t13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitanie mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

et vuiot iþual ao do licitante mais bem classificado'

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13.8.3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase comPetitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOES

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO GONÇALO DO

AMARANTE - cE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações regais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:
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l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Näo mantiver a ProPosta;
Vl- Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:
l. Multa-de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;
lll. Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mãis grave, ou descumprimento por parte do licitante

de qualquer das obrþações def¡niOas neste instrumento, no contrato ou em outros

documentos que o cãmplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No' 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a) Advertência; , ! a_ -,^ .--_..:_:^:
Oi Uutta de 1% (um por cento) alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,

ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ'O GONçALO DO AMARANTE

14.4.2. Em caso de inexistê ncia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

14.5. PRoCEDIMENTO nOlr¡lMsrRATlvo: As sanções serão aplicadas apÓs regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

14.5.L No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) diaÀ úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

Ui fO'(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amaránte - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Municíþio de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos,
14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos, os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela SECRETARIA CONTRATANTE competente à procuradoria Geral do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ¡LíCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No. 8.666/93 serão objeto de processo judicial

na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

CLÁUSULA DÉclMA SEXTA - Dos RECURS9S ORçAMENTÁRI9S

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de

preços, correrão à conta de dotaçõ.s otçam.ntárias consignadas no respectivo orçamento

municipal vigente, em favor do órgão contratante, à época da expedição das competentes

ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento'

CLAUSULA DÉclMA SÉTIMA - DAS DlSPoSlçÕes rlru¡ls
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.L Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.2. lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos' o edital de pregão

eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas

classificadas.
1t1.t. I veoaoo caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente. registro para

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de sAo

GONçALO DO AMARANTE - CE.
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consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante CE a

responsabilidade por seu pagamento, nbt poderá onerar o objeto da Ata de Registro de

Preços ou restringir a regularizaçáo e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo

do Amarante - CE.

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorização do órgão contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir

questões decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto nog 2o do art'

55 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de

testemunhas que também o assinam, putu que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

17.2. O MunicíPio de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de

qualquer das Prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterad a e

<<<DATA>>>

MUNICíP|o DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'.
SECRETARIO DE

óncÃo cERENcIADoR

MUNICíPIO DE SÃO COI'IçALO DO AMARANTE - CE

SECRETARIO DE

óncÃo PARTIcIPANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
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<<<cPF No.>>>

TESTEMUNHAS

1 CPF NO

CPF NO2
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncno cERENcIADoR:

1. sEcRETARIA DE EDUcnçÃo
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDU

óRcÃo plRrlclPlure:

1. SECRETARIA DE

srcnrrÁRto DE
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ESTADO DO CEAR/í
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

RruexO u - RrmçRO e QURUTICRçÃO oOs ronrueceoones coll pneços
REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ No.: 

-Endereco:
Telefone:-
Representante legal: 

-CPF No.: 

-
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ESTADO DO CEARÁ
rREFEITURA MUNICIPAL op SÃO GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRQ DE PRECOS NO.

Rruexo nr- ReorsrRo oe pR¡ços unrtÁnros. ESpEGtFtGÁÇÃo-Dos PR.DUT'S'

v¡ffiOS. emPneslS ronrueceoonns

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçoS No' 

-, 
celebrada

entre o Município de são Gonçalo do Amarante - cE, através da unidade gestora listada no

anexo I desta ata e as 
"tpr"rát 

cujos preços estäo a seguir registrados por item'

1. RAZÃO SOGIAL: 

-CNPJ No: 

-

<<<RELACIONAR ITENS>>>
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS No.

ANEXO lV - RELAçÃO E LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

1. RAZÃO SOGIAL: 

-CNPJ No.: 

-Telefone: 

-E-MAIL:-
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

pneono ELETRÔNICO No. 066.2023- SRP

ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO No,_

o MUNICíplo or sAo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ No. , com sede na

no Centro, São Gonçalo do Ama rante CE, através da

SECRETARIA 

-,

neste ato representado pelo Secretário Sr.

-, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a

empresa , pessoa ju rídica de direito Privado, sedi daà-,in Scritaa

no CNPJ No.-, Por seu representante legal, Sr.(a) 

-
inscrito(a) no CPF No.-,

doravante denominada CONTRATADA' firmam entre si o Presente TERMO DE CONTRATO

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecida

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No' 

-'oriunda do pREGÀo ËLÈiRôNco lto. õoo.zo23- sRP, em conformidade com a Lei No'

8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei No. 10.520/02'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a ' conforme itens abaixo

listados.

VALOR GLOBAL R$

GLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR, DO PAGAMENTO'

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-)'

DO REAJUSTE E

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente' conforme entrega dos

produtos, segundo as ordeñs de compras expedidas pela administração, de conformidade

com as notas fiscais/faturas devidat.nt" atestadas peio gestor da despesa' acompanhadas

das certidões de reguraridade trabarhistas, federals, estaduais e municipais da

CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

3.2.1. O pagam ento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratad a neste subitem, observadas as dispos ições editalícias, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

3.3. REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio

do equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art' 65, ll alínea "d" da

Lei 8,666/g3 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação

do preço seja solicitada e comprovada pela contratada'

3.4. REEeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exe'cução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, 
"oniigrrunOó 

alea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimentò administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçao o'a Roministração para a justa remuneração dos produtos,

objetivando a manutençåo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma

do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 

-:_. Fonte de Recurso

GLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO OnS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprôcamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatórlo, da Lei No. g,666/93, arterada e consolidada e da Lei No'

10.520102.

6.2. São obrigações do fornecedor;
a). Executtt JoO.¡"to em conformidade com as condiçöes deste instrumento'

b). Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

c). Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressöes limitadas ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8'666/'1993'

tomando-se por base o valor contratual.
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d). Responsabilizar-se pelos danos causado

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da

s diretamente à contratante ou a terceiros,

execução do objeto, não podendo ser arguido

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante

proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

e), Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

f). prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24h (vinte e quatro) horas'

g). Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçöes de

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo

(s) órgäo, contado da sua notificação.

h). cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabilizando-se

pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido

pela Administração.

i). Os produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações

do Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações

intrínsecas ao tipo de fornecimento.
j). Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações legais pertinentes'

l). Respeitar os prazos definidos pela CONTRATANTE'

m) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei

No.8.666/93;

6.3. A CONTRATANTE obriga'se a:

Constituirão obrigaçöes e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no

Edital de licitação e legislação pertinente:

a). Solicitar a aquisição do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra'

b). proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores. /
c). Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente' poden- 

ú
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do, em decorrência, solicitar providê ncias da contratada, que atenderá ou justificará de

imediato

d). Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.
e). Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

f). Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento'

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕES
7.1. eualquer alteração contratual sóþoderá serfeita através de aditivo, e se contemplada

pelo art. ob oa Lei Nõ. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

j ustificativa pela autoridade ad m i n istrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante

- CE, e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e

das demais cominações legais, garãntido o direito à ampla defesa, o licitante QUê'

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:
l. Multaie ZO% lvinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

Ui npresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor
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da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de reta rdamento na execução da

entrega dos bens;
lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mã¡s grave, ou descumprimento por parte do licitante

de qualquer das oOrþaçöes det¡nidas nêste instrumento, no contrato ou em outros

documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No' 8'666/93' alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520102. as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o(um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição'

ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.

8.4.1.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus' , ,! !a-. r^ ^ ..^,^- r^,,iÄa oa .

g.4.2. Em caso de inexistência ou iñsuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com oS encargos correspondentes'

8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

g.s.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampladefesa,garantidososseguintesprazosdedefesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de

Fornecedores do Município de são Gonçaro do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.
g.s.2.para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comu-

nicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comuni-

cados pera autoridade gestora competente à procuradoria Gerar do Município de são Gon-

çalo do Amarante - CE.
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CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências ôontratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de

pleno direito, independente de noiiticaçao judiciai ou extrajudicial, sem que assista à

CoNTRATADA o direito de reclamar ináenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua execução, ocorr"nOo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigosTT e78 da Lei No'

9.666/93. ,_, :

g.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

No.8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA - DAs DlsPoslçö¡s rlnRls
10.1. A CONTRATADA se obriga a 

-manter, 
durante toda a execução do contrato', em

compatibiridade com as obrigaçöes por ere assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. i !.--..,-i^ ^^ ^ri+^r -ra ri¡iranã
10.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação

e à proposta de preços licitatória'

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de são

Gonçaro do Amarante - cE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos

casos previstos na Lei No' 8'666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorização da Admin istração'
10.7. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE, rejeitará, no todo ou em parte' os

bens entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de

preços e

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que

formam o þrocedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.g. A execução do contrato será ,càmþ.nr',ada e fiécalizada por servidor designado pelo

órgão contratante, de acordo com o estabelecido no art" 67 da Lei No' 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO
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11.1, O foro da Coma rca de São Gonça lo do Amarante - CE , é o competente Para dirimir

questöes decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do

art. 55 da Lei No . 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o Presente lnstrumento, perante testemunhas que

também o assina m, para que produza os seus juríd icos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

2

MUNICíP|o DE SÃO COÌIçALO DO

AMARANTE. CE
CNPJ N".

SECRETARIA
GONTRATANTE

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

1
CPF NO

CPF NO.
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 066.2023- SRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçAO

cNpJ No . .1 . ; ö; iÄiä,'äoi" ä ä;;ö;;;;;ä,''Jì$:i "äi
sr(a)......... portador(a) da carteira de ldentidade no

SSP/........' e do CPF no """"""' DECLARA' para

fins do disposto no inciso v do art. 27 da Lei no 8.666, de 21de junho de 1993, acrescido

pela Lei nd g.BS4, de 2T de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Local e data

Assinatura (representante legal)
Carimbo

CNPJ/CPF
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO 066.2023'SRP,

que a empresa
contratar com a Adtin'tttção Pública, nos termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei

Federal n o g.666/g3 e alterâções posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato

ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a

atual situação quanto à capac¡oáoe jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econôm ico-financei ra.

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXo vll- PREcÃo rlrrno¡¡lco No. 066.2023'sRP

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Faìo Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE)
CNPJ/CPF NO

(endereço comPleto)sediada

da obrigatoriedade de declarar ocorrênci

declara, sob as penas da lei, que até a prese

habilitação no presente processo licitatório, cie

as posteriores.

nte
nte

Local e data

Assinatu ra (Representante Legal)
Carimbo

CNPJ/CPF
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